
DECRETO Nº 013/2021

Beneditinos-PI, 25 de março de 2021.

Dispõe sobre a antecipação das
férias escolares da Rede Pública
Municipal de Ensino de
Beneditinos, pelo período de 16
(dezesseis) dias, na forma que
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITINOS, Estado do Piauí, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição
Federal vigente,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial de Saúde – OMS – em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19), bem como a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, por meio da Portaria nº 188/GM/MF, de
03 de fevereiro de 2020, nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011.

CONSIDERANDO a publicação do DECRETO ESTADUAL nº 18.884, de 16 de
março de 2020, com suas alterações posteriores, bem como a publicação do DECRETO
ESTADUAL 19.539, de 21 de março de 2021, que consolida as medidas de saúde para o
enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19), no âmbito do Estado do Piauí, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO os DECRETOS MUNICIPAIS nº 011/2021, de 5 de março de
2021, e nº 012/2021, de 24 de março de 2021, com suas atualizações posteriores, que consolida as
medidas de saúde para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19), no âmbito do
Município de Beneditinos, e dá outras providências;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de que as medidas adotadas assegurem a
carga horária mínima anual de 800 horas na Educação Básica, nos termos do art. 24, da Lei Federal
nº 9.394, de 20.12.1996,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam antecipadas as férias escolares da Rede Pública Municipal de Ensino –
por um período de 16 (dezesseis) dias, a contar de 29.03.2021 a 13.04.2021, em razão das medidas
preventivas da contaminação do novo coronavírus (COVID-19), que estão sendo adotadas, no
âmbito do Município de Beneditinos, atendendo as orientações e recomendações do Ministério da



Saúde e da Organização Mundial de Saúde, bem como dos órgãos e entidades de saúde estadual e
local, com o objetivo de proteção da coletividade.

§ 1º. A antecipação das férias na Rede Pública de Ensino de Beneditinos, de que trata
o caput, deverá ser compreendida como férias escolares referentes ao mês de julho/2021 e terá
início a partir do dia 29.03.2021, com duração máxima de 16 (dezesseis) dias corridos, nos termos
deste Decreto.

§ 2º. Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serão
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, após o retorno das aulas, de forma a
preservar o padrão de qualidade previsto no inciso IX do art. 3º da Lei Federal nº 9.394/1996
(LDB) e execução dos currículos e programas, mantendo a carga horária mínima anual de 800
horas na Educação Básica, nos termos do inciso I, art. 24, da LDB.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
29.03.2021.

     Dê-se ciência registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beneditinos-Piauí, 25 de março de 2021.

_____________________________________
JULLYVAN MENDES DE MESQUITA

-PREFEITO MUNICIPAL-
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